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1º Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 
48/2023, firmado entre a UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE PERNAMBUCO e a empresa L. 
DA S. C. LIMA LTDA. 

 
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, autarquia educacional vinculada ao Ministério 
da Educação, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, nº 1235, Cidade Universitária, 
Recife, PE, CEP 50670-901, inscrita no CNPJ sob o nº 24.134.488/0001-08, neste ato 
representada pelo Magnífico Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, portador da Matrícula 
Funcional nº 1171268, nomeado pelo Decreto de 10 de outubro de 2023 da Presidência da 
República Federativa do Brasil, publicado no Diário Oficial da União nº 195, Seção 2, p. 1, de 
11 de outubrode 2023, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa L. DA S. C. LIMA 
LTDA., CNPJ nº 33.955.439/0001-27, com sede na Rua Serra Mantiqueira, nº 425, Vila São 
Jorge da Lagoa, Campo Grande, MS, CEP 79.095-169, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pela Sra. Lorena da Silva Corrêa Lima, sócia-administradora, conforme 
atos constitutivos da empresa, com base no contido no processo administrativo nº 
23076.056798/2024-79, ajustam a execução do presente Termo Aditivo, sob as cláusulas e 
condições a seguir. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1 O presente aditivo tem por objeto prorrogar, com fulcro no art. 111 da Lei nº 14.133/2021, 
em como nas Cláusulas Segunda (subitem 2.1.1) e Décima Segunda (item 12.2) do Contrato nº 
48/2023, por mais 92 (noventa e dois) dias, o prazo de vigência do Contrato ora aditado, 
correspondente ao período de 14/09/2024 a 14/12/2024, conforme cronograma físico-financeiro 
que integra este instrumento (anexo I). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 

 
2.1. Não obstante este Aditivo, o preço global do Contrato permanece no valor de R$ 
51.256,00 (cinquenta e um mil, duzentos e cinquenta e seis reais), conforme previsão 
constante do Contrato que se adita, celebrado em 13/09/2023. 



2.2. A celebração deste Termo não importa na renúncia a reajuste a que fizer jus a 
CONTRATADA, cujo pleito deverá ser solicitado à CONTRATANTE em conformidade com a 
cláusula sexta contratual. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA 
 

3.1. Para cumprimento da execução do Contrato, a CONTRATADA se obriga a endossar, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do presente aditivo, a Apólice Seguro 
Garantia nº 01-0775-0426952, proposta 4151309, vigência de 13/09/2023 a 12/12/2024, 
emitida em 04/10/2023 pela JUNTO SEGUROS S.A., acostada aos autos do processo 
administrativo nº 23076.038659/2023-82 como documento 88. 

 
3.2. O endosso, a ser registrado mediante apostila, deverá viger até 14/03/2025, considerando 
os 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual ora pactuada, conforme 
estabelecido pela Cláusula Décima (item 10.2) do Contrato nº 48/2023. 
 
3.3. O prazo para apresentação do endosso será prorrogável por igual período, quando por ela 
solicitado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
UFPE, sob pena de sua inocorrência caracterizar-se infração contratual, sujeita às penalidades 
previstas na cláusula 11 do Contrato ora aditado. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO 
 

4.1. Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora 
aditado, expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes. 

 
Recife, de setembro de 2024. 

 
 

 
Alfredo Macedo Gomes 

Reitor 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

Lorena da Silva Corrêa Lima 
Sócia-Administradora 
L. DA S. C. LIMA LTDA. 

CONTRATADA 
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DETALHAMENTO DAS ETAPAS DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

DESINSTALAÇÃO E REINSTALAÇÃO DA USINA SOLAR DA REITORIA 

Etapas 
Dias 
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Etapa 1                                    

Etapa 2                                    

Etapa 3                                    

Etapa 4                                    

Etapa 5                                    

Etapa 6                                    

 

 
Etapa 1 

Alinhamento com a Ekosolar para início do serviço de 
desinstalação conforme tratativas entre GATIP e DMCiv 

visando a distância temporal entre os serviços da Ekosolar e 
da contratada do contrato 53/2023 ser a menor possível 

Etapa 2 Serviço de desinstalação da usina solar da Reitoria 

Etapa 3 
Recebimento de NF, abertura do processo de pagamento e 

pagamento realizado pelo serviço de desinstalação 

 
Etapa 4 

Alinhamento da DMCiv com a contratada para o início da 
execução do contrato 53/2023 no prédio da Reitoria e a 

própria execução do serviço 

Etapa 5 
Alinhamento com a Ekosolar para início do serviço de 

resinstalação e a própria execução do serviço 

Etapa 6 
Recebimento de NF, abertura do processo de pagamento e 

pagamento realizado pelo serviço de resinstalação 

 
 PRAZO DE VIGÊNCIA ORIGINAL DO CONTRATO 
 PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA ORIGINAL DO 

CONTRATO 
 PRAZO DE VIGÊNCIA APÓS 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
 PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE REINSTALAÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA ACRESCIDA VIA 1º 

TERMO ADITIVO DO CONTRATO 



 


